
 

 

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

                                              Vitória, 27 de fevereiro de 2026.  

OF.PRE.IND. Nº 2231/2026 

 

 

ASSUNTO: Para que o Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Estado de 

Mobilidade e Infraestrutura (SEMOBI), em articulação com os órgãos executores competentes (a 

exemplo do DER-ES) e demais pastas correlatas, que sejam adotadas as providências necessárias para:  

I – Realizar estudo técnico completo visando à implantação de estacionamento vertical (edifício-

garagem) na região central do Município de Vitória, contemplando diagnóstico de demanda, definição 

de áreas prioritárias, impactos no trânsito, acessibilidade, segurança, modelo de gestão (inclusive 

parcerias), cronograma e estimativa de custos; e  

II – Promover o imediato início das providências executivas para a efetiva execução da obra já 

autorizada “Construção do Estacionamento João Clímaco – Município de Vitória”, com a adoção dos 

atos necessários à emissão/execução da respectiva ordem de serviço e início das obras, garantindo o 

cumprimento do planejamento físico-financeiro e a adequada integração urbana do empreendimento.  

 

Em cumprimento ao que dispõe o Art. 66 da Lei Orgânica do Município de Vitória, encaminho a 

V.Exa. Cópia da Indicação nº 2231/2026 de autoria do Vereador Aloísio Varejão, protocolado nessa 

Casa de Leis sob o nº 2808/2026. 

 

Atenciosamente, 

 

Anderson Goggi 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VITÓRIA  

 

 

 

Exmº Sr.  

Renato Casagrande 

Governador do Estado do Espírito Santo 

Rua Sete de Setembro, 362 

Centro – Vitória – ES 

CEP: 29015-000 
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